
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

Projeto de Lei no

SÚMULA: Dispõessobrealteraçãono
quadro de pessoal da Lei no 462/98 e dá
outras providências..

José Geraldo Rodrigues Neto, Presidente da
Câmara Municipal de Angélica, No uso de suas atribuições que lhe são
conferidas por Lei , Faz saber que a Câmara aprovou o Segumte Projeto de
Lei.

Art. 10 - Fica auterada a tabela 4 do grupo ocupacional 09 do Magistério o
anexo XI da lei 462/98 de conformidade com este anexo
complementar

Art. 20- Fica criados oscargosdeInspeçãoEscolar, CoordenadorPedagógicode

Art. 30

Creche e Coordenador Educacional Infantil, a serem compatíveis
com a estrutura organizacional da Lei no461/98.

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadasas
disposições em contrário.

Salade Secçãoda CâmaraMunicipal Angélica-MS , 25 deJaneiro de 1999.

José es Neto

esl

"VAMOS RECONSTRUIR ANGÉLICA"



COMPLEMENTO DO ANEXO XI DA LEI NO462/98

ANEXO11 - COMPOSIÇÃODOSGRUPOSOCUPACIONAIS
TABELA 4 - CARGOSDEPROVIMENTOEFETIVO
GRUPOOCUPACIONAL09 - Magistério_ MAG.
N VEL

v

In

CARGO

0 esc.olar

QUALIFICA O

Licenciatura Plena em peda

Licenciatura Plena em Ped

Lic.enclatura Plena em peda

o ia

ia

Ogla

CARGA HOR RIA

22 Hrs

44 H rsCoord. Peda ico de Creche

Coordenador Educ. Infantil
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0.1
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0.1



I {aliii iii
lii!

li I
lii íli i!ilitii hli I

II 1 I



Funções do Inspetor Escolar

• Incentivar a implementação das políticas
públicas de educação;

• Orientar, assessorar e acompanhar as
unidades escolares na construção
Proposta pedagógica de a a
universalização da
qualidade;

Incentivar a escola

Orientar,
as unidades escolares r,os seus
criação, organização,
funcionamento, u.
salisfalófias de

Participar de pesquisas da



• Estimular a capacitação dos profissionais da
educação;

• Emitir relatórios, para instrução de processos
e de proporção que contribuam para a
reformulação daspolíticas educacionais;

• Realizar sindicância inquéritoe

administrativo por determinação superior.

Participação Via Diálogo.

Monitoramento e controle exercidos dentro

dos limites estabelecidos LI)B respeitada a
AUTONOMIA das e dos
MUNICÍPIOS.

Somar Competências e Il'àbilidüdes dos
Inspelores Escolares e T&nicos para,
trabalho integrado e conjunto, a escola:

- a conquistar e
- a elaborar e IProposla
Pedagógica



- a aplicar devidamente seus recursos
financeiros

- a articular-se com as famílias e
comunidade

- a zelar pelo sucessoe pela regularidade
da vida escolar dos alunos

- a administrar devidamente seu quadro
de pessoal
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Tabela Salarial

Grupo Magistério Rede Municipal de Ensino
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos

Nível
Classe

c

1
Magistério

270,00
283,50
297,68
312,56
328,19
344,60
361,83
379,92

11
Licenciatura Plena

337,50
354,38
372,10
390,71
410,25
430,76
452,30
474,92

Pós Graduação
361,80
379,89
398,88
418,82
439,76
461,75
484.84
S09,J8

ACRESCENTAR REGÊNCIA DE CIASSE:
lucação Especial e 1ae 2' série —Ensino Fundamental —25%
ducaçao Infantil e de 3' à 8' série do Ensino Fundamental —20%
Supervisorou Coordenadore InspeçãoEscolar—20%
)iretor — 40%

iretor-Adjunto —35%
7,nsino Noturno —15%

V —econstruir Angélica


